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9

EXTRATERRITORIALIDADE
DAS LEIS ANTITRUSTE

“If most nations act more or less selfishly in matters of
international trade, each must protect its own interests as best

as it can” – AREEDA e KAPLOW.

SUMÁRIO: 9.1 Conflito de jurisdições – 9.2 Limites à extraterri-
torialidade. As leis de bloqueio (blocking laws) – 9.3 Proposta para
diminuição dos conflitos de leis e de jurisdição.

A extraterritorialidade das normas antitruste é questão visce-
ralmente ligada ao seu caráter instrumental e à implementação de
políticas públicas. Com efeito, é bastante comum que os países pro-
curem estender seu poder para regulamentar e julgar todas as práti-
cas antitruste que, de alguma forma, sejam aptas a afetar, ainda que
remotamente, seus interesses comerciais ou aqueles dos agentes
econômicos nacionais. A respeito, são bastante elucidativas as pa-
lavras de Myres McDougal, transcritas por José Carlos de Maga-
lhães:1 “Quando a Suíça ou o Canadá ou qualquer outro país empre-
ga seu aparato governamental para proteger empresários, em ativi-
dades que prejudiquem o funcionamento sadio do processo comu-
nitário dentro dos Estados Unidos, eles estão interferindo com os
negócios internos e domésticos dos Estados Unidos, tanto quanto
os Estados Unidos podem estar interferindo com os negócios de
outros países, ao aplicar suas leis antitruste às atividades causado-

(1) Aplicação extraterritorial de leis nacionais, José Inácio Gonzaga Fran-
ceschini e José Luiz Vicente de Azevedo Franceschini, Poder econô-
mico: exercício e abuso, p. 668-669.
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Mais uma vez, é bastante claro o texto do art. 2.º da Lei 8.884,
de 1994, in fine, colocando sob o abrigo da lei brasileira as práticas
que “produzam ou possam produzir efeitos” no território nacional.7

Desta forma, além do critério da territorialidade, nossa lei adota,
expressamente, o critério dos efeitos. Note-se, ademais, que a juris-
dição brasileira será competente para apreciar a prática restritiva
ainda que seus efeitos não se tenham concretizado em território bra-
sileiro, mas exista a possibilidade de que tal fato venha a ocorrer. Ou
seja, a competência brasileira estender-se-á ainda que os efeitos
considerados sejam potenciais.

Como no Tratado CE o único critério adotado é aquele dos efei-
tos, a Comissão Européia já teve a oportunidade de conceder atesta-
do negativo a prática restritiva da concorrência cujos efeitos seriam
sentidos apenas no Oriente Médio.8

Por fim, pelo critério da nacionalidade, deve ser aplicada a lei
antitruste do país onde estiverem sediadas as empresas partícipes
ou, no caso de pessoas físicas, a lei do Estado de sua nacionalidade.

legislazione antitrust statunitense in materia di commercio internazio-
nale: recenti sviluppi, Diritto del Commercio Internazionale, 7.2/304
e ss., abr./jun. 1993.

(7) V. Fábio Ulhoa Coelho, Direito antitruste brasileiro, p. 7-8.
(8) Cf. Frignani e Waelbroeck, Disciplina della concorrenza nella CEE,

p. 29. O Tratado CE versa, somente, sobre os acordos entre empresas
que “sejam susceptíveis de afectar o comércio entre os Estados-mem-
bros e que tenham por objetivo ou efeito impedir, restringir ou falsear
a concorrência no mercado comum” (art. 81). Da mesma maneira, o
art. 82 veda o abuso de posição dominante apenas na medida em que
tal prática seja “susceptível de afectar o comércio entre os Estados-
membros”. Daí decorre a orientação da jurisprudência européia, que
sistemativamente afirma não ter competência para julgar práticas cujos
efeitos são sentidos além do território europeu (cf. D.E.C.A. e AEG-
Elotherm, e atestados negativos concedidos à Bendix-Mertens,
Grosfillex-Fillistorf, Nicholas-Vitapro, referidos por Frignani e Wael-
broeck, Disciplina della concorrenza nella CEE, p. 29) e também aplica
penalidades às empresas ou sociedades que não possuem sede em qual-
quer país da União Européia, mas que praticaram atos cujos efeitos ali
são sentidos.
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9.1 Conflito de jurisdições

Embora possa comportar desrespeito à tradicional doutrina do
direito internacional, podemos afirmar que as leis antitruste, de modo
geral, não utilizam a terminologia adequada, deixando de diferen-
ciar, de forma clara, os institutos da lei aplicável e da jurisdição com-
petente.14

national policy, is vital to the litigation, and may be accommodated by
the foreign sovereign, Virginia Journal of International Law, v. 20, fasc.
4, 1980), relata os protestos levantados por Austrália e Grã-Bretanha,
transcrevendo parte da decisão proferida no caso Rio Tinto Zinc. Corp.
v. Westinghouse Elec. Corp. (1978) 2 WLR at 108: “For many years
now the United States has sought to exercise jurisdiction over foreigners
in respect of acts done outside the jurisdiction of that country. This is
not in accordance with international law”. O mesmo autor assinala,
ainda, que “the Canadian government ‘tolerates’ extraterritorial impact
when it serves to promote objectives consonant with Canadian interests,
but rejects U. S. action with conflicts with ‘established and important
economic and social policies’”. Cf., ainda, Americo Beviglia Zampetti,
Applicazione della legislazione antitrust statunitense in materia di
commercio internazionale: recenti sviluppi, Diritto del Commercio
Internazionale, p. 304.

(14) Por exemplo, a lei brasileira de 1994, em seu art. 2.º, refere-se, clara-
mente, à lei aplicável e não à jurisdição competente. O mesmo se diga
do Foreign Trade Antitrust Improvements Act, de 1982, que dispõe sobre
a aplicabilidade do Sherman Act (cf. Hovenkamp, Federal antitrust
policy, p. 700). Trata-se de um problema de “competência internacio-
nal” que, como assinala José Ignacio Botelho de Mesquita: “Não é
propriamente um problema de competência; é, antes e mais precisa-
mente, um problema de limite da extensão da jurisdição nacional em
face da jurisdição de outros Estados igualmente soberanos” (Da com-
petência internacional e dos princípios que a informam, Revista de
Processo, n. 50, p. 51). Interessante notar que alguns autores chegam a
falar de connecting factors das leis antitruste (Karl M. Meessem, An-
titrust jurisdiction under customary international law, The American
Journal of International Law, v. 78, 1984, p. 796). Americo Beviglia
Zampetti faz, ainda, referência a “criteri di collegamento” ou “presu-
pposti di applicabilità” que constituiriam “bases of jurisdiction”
(Applicazione della legislazione antitrust statunitense in materia di
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9.2 Limites à extraterritorialidade. As leis de bloqueio (blocking
laws)

Muito embora os países tendam a aplicar sanções ou expedir
ordens a empresas ou pessoas físicas sediadas ou domiciliadas no
exterior, os efeitos extraterritoriais das leis antitruste sofrem limita-
ções impostas pelas soberanias dos outros países. Algumas vezes a
imposição de limites manifesta-se pela promulgação e aplicação de
uma lei de bloqueio (blocking law) destinada a impedir, em territó-
rio nacional, a produção de efeitos de ordens proferidas por autori-
dades estrangeiras, sejam sentenças, sejam determinações de cons-
tituição de provas.

Nem sempre uma blocking law vem posta pelo Estado de for-
ma inequívoca, mediante a promulgação de um texto de lei que veda,
expressamente, v.g., a execução de sentenças estrangeiras. Ao con-
trário, podemos considerar como uma lei de bloqueio aquela que,
sistematicamente, vem atuada pela jurisprudência ou órgãos admi-
nistrativos de molde a impedir a produção de efeitos de atos de auto-
ridades estrangeiras.

Tal função poderia ser desempenhada pelo art. 216 do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, que impede a homolo-
gação de sentença estrangeira “que ofenda a soberania nacional, a
ordem pública e os bons costumes”. Assim, o Supremo Tribunal
Federal estaria autorizado a proferir decisão idêntica àquelas mui-
tas vezes emanadas por outras cortes, recusando o cumprimento de
ordens judiciais estrangeiras que versam sobre questões antitruste.
Não se pode esquecer, ainda, que, no Brasil, o art. 181 da CF deter-
mina que “o atendimento de requisição de documento ou informa-
ção de natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou
judiciária estrangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou domi-
ciliada no País dependerá de autorização do Poder competente”.

Justifica-se geralmente a lei de bloqueio com base na proteção
da soberania nacional, no poder do país sobre informações e docu-
mentos situados em seu território, bem como na tutela dos interes-
ses comerciais do Estado e de seus cidadãos, que poderiam ser pre-
judicados tanto pela execução de sentença estrangeira quanto pela
divulgação de informações.
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De forma geral, acreditamos na existência de três principais
tipos de leis de bloqueio: (i) as primeiras, impedem a homologação/
execução de sentenças estrangeiras; (ii) outras dificultam ou impe-
dem a colaboração de autoridades, pessoas físicas ou jurídicas resi-
dentes, domiciliadas ou sediadas no país, em processos conduzidos
por autoridades estrangeiras; (iii) o terceiro tipo elimina os efeitos
já produzidos por sentença estrangeira, como é o caso de algumas
disposições da Lei Britânica de 1980.22

As leis de bloqueio que têm por escopo impedir a constituição
de provas destinadas a instruir processos estrangeiros acabam por
negar a colaboração de autoridades judiciárias nacionais ou ainda
por vedar a residentes ou domiciliados o cumprimento de ordens de
autoridades estrangeiras. Podemos classificar esse tipo de lei de blo-
queio segundo o método utilizado com o propósito de impedir a
constituição de provas: (i) pode ser terminantemente proibida (e
penalizada com sanção bastante rigorosa) qualquer divulgação de
certo tipo de informação, como, por exemplo, ocorre na Suíça rela-
tivamente às normas que protegem o sigilo bancário,23 ou ainda às
normas que impedem divulgação de dados sobre sociedades de ca-
pital estrangeiro, sediadas nos chamados “paraísos fiscais”; (ii) ou-
tro grupo de normas de bloqueio veda a divulgação de informações,
a menos que haja autorização prévia da autoridade competente; (iii)
já o terceiro tipo autoriza a prestação da informação, outorgando,
não obstante, o poder a determinada autoridade nacional de intervir
para impedir a divulgação.

É dado constatado empiricamente que “ondas” de blocking laws
coincidem com períodos de instrução de grandes processos antitruste
nos Estados Unidos. Por essa razão, ainda que não tenha sido ex-
pressamente declarado por ocasião de sua promulgação, a maioria

(22) Luigi Fumagalli, Conflitti tra giurisdizioni nell’assunzione di prove
civili all’estero, p. 150.

(23) Sobre o sigilo bancário na Suíça, v. Filippo Beck e Marco Jagmetti, Il
segreto bancario in Svizzera, Diritto del Commercio Internazionale,
7.2/279 e ss., abr./jun. 1993.
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A House of Lords da Grã-Bretanha negou a execução da or-
dem estrangeira em seu território, por entendê-la contrária à sobe-
rania nacional.26 O Canadá, por sua vez, tratou de promulgar rapi-
damente uma lei de bloqueio, que serviu de base para os juízes
denegarem a constituição de provas em território canadense. A Aus-
trália não seguiu caminho diverso, promulgando também leis de
bloqueio.27

Uma das mais significativas leis de bloqueio do referido perío-
do é a promulgada em 1980 pelo Parlamento britânico, com o decla-
rado objetivo de proteger o Reino Unido “contra tentativas de ou-
tros países de executar suas políticas econômicas e comerciais uni-
lateralmente”.28 Esse diploma estabelece três tipos de medidas que

(26) Como relata Lowe, foi argumentado à época que “1) The antitrust laws
of the United States of America (‘U. S.’) should not provide jurisdic-
tion for U. S. courts to investigate non U. S. companies and non U. S.
individuals in respect of their actions outside the U. S.; 2) For the
purposes of United Kingdom sovereignty the U. K. does not recognise
any such investigation as having validity or as being proper; 3) The
matters set out above are rendered a fortiori by virtue of the penal
character of the antitrust laws; 4) Any use of the U. S. antitrust laws or
procedures for the above purposes, except with the authority of the U.
K., is an invasion of and prejudicial to U. K. sovereignty”. A Casa dos
Lordes, por sua vez, acolheu integralmente essa argumentação que
havia sido deduzida pelo Poder Executivo (Blocking extraterritorial
jurisdiction: the British protection of trading interests act, 1980, The
American Journal of International Law, p. 270). O desenrolar do caso
do cartel do urânio foi decisivo para que a Grã-Bretanha emanasse, em
1980, o British Protection of Trade Interest Act, a que nos referimos
adiante.

(27) V., sobre o caso, Luigi Fumagalli, Conflitti tra giurisdizioni nell’as-
sunzione di prove civili all’estero, p. 158, nota 122. Verifique-se,
também, Michel Calabrese (Jurisdiction – Limitations on concurrent
jurisdiction – U. S. Court may order discovery of foreign documents,
notwithstanding foreign law, if discovery will support national policy,
is vital to the litigation, and may be accommodated by the foreign
sovereign, Virginia Journal of International Law, p. 925 e ss.).

(28) Cf. declaração do Secretário de Estado para o Comércio (Secretary of
State for Trade), transcrita por A. V. Lowe, Blocking extraterritorial
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9.3 Proposta para diminuição dos conflitos de leis e de jurisdição

A doutrina dos chamados países desenvolvidos costuma colo-
car duas ordens de sugestão para solucionar conflitos de normas e
jurisdição antitruste: a progressiva harmonização das legislações,
para que se evitassem grandes disparidades entre os sistemas, ou a
celebração de tratados visando à colaboração das autoridades anti-
truste e à diminuição dos problemas políticos decorrentes da extra-
territorialidade.33

Quanto a esses tratados, vale destacar que a facilitação do acesso
a novos mercados é um dos fatores que impulsiona a busca por uma
maior efetividade das leis antitruste e sua aplicação conforme crité-
rios técnicos, procurando-se minimizar a influência da política in-
terna de cada país. Dessa forma, nos últimos anos, foram intensifi-
cados os trabalhos que tendem a uma maior aproximação entre as
legislações e sua aplicação (tais como aqueles desenvolvidos pela
International Competition Network). As explicações dadas por
membros das autoridades antitruste norte-americanas são bastante
coerentes com essa visão: “Em um mundo onde muitas transações
são revistas por várias agências antitruste, o risco de conflitos subs-
tantivos (em especial referentes a grandes transações) aumenta dra-
maticamente. (...) Uma vigorosa e competitiva economia de merca-
do produz milhares de acordos comerciais e transações todos os dias.
(...) E, em nosso entendimento, o escopo das agências antitruste é

(33) Exemplo característico é o acordo celebrado entre Austrália e Estados
Unidos, em 29 de junho de 1982, relativo à cooperação em questões
antitruste. No preâmbulo do referido acordo, as partes reconhecem que
“conflicts have arisen between the interest reflected in United States
antitrust laws and policies and those reflected in Australian laws and
policies, and that such conflicts may arise in the future”. A íntegra do
acordo consta de apêndice ao livro de F. Capotorti et al., Il fenomeno
delle concentrazioni di imprese nel diritto interno e internazionale (atti
e documenti del convegno di Napoli del 29 aprile 1988), p. 541. Sobre
as práticas restritivas da concorrência e a cooperação econômica in-
ternacional, Alberto P. Xavier, Subsídios para uma lei de defesa da
concorrência, p. 55 e ss.
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importers and consumers in developing countries have also been
affected by that cartel, EU and US antitrust officials never shared
their findings with colleagues in the South”.36

Na busca dessa “colaboração”, chegou a ir-se mais além, com
a defesa da necessidade da criação de órgão supranacional compe-
tente para julgar questões internacionais antitruste e ditar as pautas
de interpretação a serem seguidas pelos tribunais nacionais.37

O primeiro ponto que merece relevo é que essa linha de pensa-
mento denota a percepção do antitruste apenas como um instrumento
para eliminarem-se os efeitos autodestrutíveis do mercado. Parte-
se do seguinte raciocínio: práticas restritivas da concorrência podem
ser prejudiciais ao comércio internacional e, portanto, devem ser
reprimidas. Não vem considerada, entretanto, a aplicação de uma
determinada política pública mediante a utilização das normas an-
titruste, motivo por óbvio suficiente para afastar a submissão da prática
às autoridades estrangeiras, não comprometidas com políticas internas.

(36) Thomas Fritz, The wrong forum: competition policy in the WTO.
(37) As palavras de Bernini (Un secolo di filosofia antitrust, p. 122) sinte-

tizam essa corrente de pensamento: “Manca, inoltre, un ente, agenzia
od organo internazionale, con giurisdizione internazionale, in materia
antitrust. La disciplina giuridica degli scambi internazionali è lasciata
alle singole Autorità giudiziarie statali, che applicano la loro legge
nazionale. È un approccio unilaterale, esclusivo. Non ci si chiede quale,
di una moltitudine di leggi, nazionali od estere, sarebbe più opportu-
namente applicabile ad un caso concreto. Ci si preoccupa solo di
rivendicare egoisticamente la giuridizione del proprio ordine giudizia-
rio. Ciò provoca conflitti e sovrapposizioni nel commercio internazio-
nale, senza favorire la creazione di un tessuto unitario, capace di
comporre antinomie che non restano limitate al settore economico, ma
si spingono anche a livelli più marcatamente socio-politici”. A respei-
to da mesma questão, é indispensável, para que se conheça a opinião
mais difundida entre juristas de países desenvolvidos, a consulta ao
artigo de Karl M. Meessen, que, após analisar as principais decisões
tratando de conflitos derivados da extraterritorialidade das leis anti-
truste, apresenta uma série de sugestões para seu superamento (Anti-
trust jurisdiction under customary international law, The American
Journal of International Law, p. 783-810).
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